
 

PORTARIA Nº 049/2023/SMG 

 

O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 85, inciso II, alínea “C”, da Lei Orgânica 
do Município; 
 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e Benfeitorias para 
fins de cobrança de (ITBI), Imposto Transmissão de Bens e Imóveis do Município de 
Paulo Frontin-PR.  
 
§1º. A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis será composta dos seguintes 
Membros:  
 

ALECIO MAROLLI;  
EDER R. STELMACH;  
CARLA RENATA PECH; 
MAIARA ANDRESSA KRAVEC; 
LAURI MIGUEL HENKES JUNIOR; 
RAFAELA L. PETELA.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando o disposto 
na Portaria nº. 056/2022 e demais disposições em contrário. 
 
Publique-se. Anote-se. Cumpra-se. 
 

 
Paulo Frontin, Estado do Paraná, 16 de maio de 2023.  

 
 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 

 


